
PREFEITURA DO MUNIcÍPIO DE MAUÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA MUNICIPAL 

GABINETE DO COMANDO 

FOLHA DE ACOLHIMENTO

Mauá, 22 de Fevereiro de 2021. 

Acolho na integra o parecer proferido pela Corregedoria da Guarda Civil Municipal às 

folhas 33, e determino o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo 2019/10550, onde 

expeça-seo respectivo termo dando ciência do arquivamento ao GCM 12 CL A.B.A. RF 

12.583, com fulcro no artigo 39,T do Decreto 7023/2007, onde não foi comprovada 
qualquer tipo de transgressão ao Regulamento Disciplinar da corporação. 

Publique, comunique e arquive-se. 
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